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PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10680.905062/2010-31

Recurso n° 111.111Voluntario
Resolucion® 1401-000.210 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 6 de margo de 2013
Assunto COMPENSACAQ

Recorrente COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERALIS - COPASA MG
Recorrida FAZENDA NACIONAL

RESOLUCAO.

Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julgamento em diligéncia.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira e presente no
julgamento o Conselheiro Roberto Armond Ferreira da Silva.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte em face do Acérdao n° 02-
30.809, proferido pela 3* Turma da DRJ de Belo Horizonte, Minas Gerais, em sessdo de 09 de fevereiro
de 2011.

Cuida o processo de pedidos de compensagdo formalizados por meio das DCOMP’s de
n°s 10953.63782.070706.1.3.02-8057, 07700.97722.180906.1.7.02-1472 ¢14049.56077.180906.1.7.02-
4901, sendo pleiteada pelo contribuinte a compensagdo do montante de R$ 8.698.224,23, para os meses
de janeiro, fevereiro e abril de 2006, com o Saldo Negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de
2005.

Em Despacho Decisorio de n° 868486826, exarado pela DRF em 06 de julho de 2010, as
DCOMP’s declaradas pelo contribuinte ndo foram homologadas, sob o fundamento de que inexistia o
suposto Saldo Negativo de IRPJ apontado pelo Contribuinte.

Em Manifestacdo de Inconformidade as fls. 02/06, o contribuinte sustenta que a despeito
do preenchimento equivocado das PER/DCOMP’s, os créditos realmente existem e que tal equivoco no
preenchimento dos pedidos de compensagdo ocorreu em virtude da complexidade da legislagdo
tributaria, ndo podendo tal fato prejudicar-lhe o direito de ter os débitos compensados. Propugna pela
suspensao da exigibilidade dos débitos compensados e pela possibilidade de retificagdo das DCOMP’s.

A Decisao de fls. 151/161, da DRJ de Belo Horizonte/MG deu parcial provimento a
Manifestagdo de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, indeferindo a retificacdo das
DCOMP’s em analise neste processo e reconhecendo ao contribuinte o direito a utilizagao do crédito no
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 Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julgamento em diligência. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira e presente no julgamento o Conselheiro Roberto Armond Ferreira da Silva.
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte em face do Acórdão n° 02-30.809, proferido pela 3ª Turma da DRJ de Belo Horizonte, Minas Gerais, em sessão de 09 de fevereiro de 2011.
 Cuida o processo de pedidos de compensação formalizados por meio das DCOMP´s de n°s 10953.63782.070706.1.3.02-8057, 07700.97722.180906.1.7.02-1472 e14049.56077.180906.1.7.02-4901, sendo pleiteada pelo contribuinte a compensação do montante de R$ 8.698.224,23, para os meses de janeiro, fevereiro e abril de 2006, com o Saldo Negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2005.
 Em Despacho Decisório de n° 868486826, exarado pela DRF em 06 de julho de 2010, as DCOMP´s declaradas pelo contribuinte não foram homologadas, sob o fundamento de que inexistia o suposto Saldo Negativo de IRPJ apontado pelo Contribuinte.
 Em Manifestação de Inconformidade às fls. 02/06, o contribuinte sustenta que a despeito do preenchimento equivocado das PER/DCOMP´s, os créditos realmente existem e que tal equívoco no preenchimento dos pedidos de compensação ocorreu em virtude da complexidade da legislação tributária, não podendo tal fato prejudicar-lhe o direito de ter os débitos compensados. Propugna pela suspensão da exigibilidade dos débitos compensados e pela possibilidade de retificação das DCOMP´s.
 A Decisão de fls. 151/161, da DRJ de Belo Horizonte/MG deu parcial provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, indeferindo a retificação das DCOMP´s em análise neste processo e reconhecendo ao contribuinte o direito à utilização do crédito no valor de R$ 3.292.522,03, homologando integralmente as compensações constantes das DCOMP´s de n°s 10953.63782.070706.1.3.02-8057 e 07700.97722.180906.1.7.02-1472 e, parcialmente, a compensação constante da DCOMP de n° 14049.56077.180906.1.7.02-4901. A Decisão restou assim ementada:
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO Na Declaração de Compensação somente podem ser utilizados os créditos comprovadamente existentes, respeitadas as demais regras determinadas pela legislação vigente para a sua utilização.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 438/448) alegando, em síntese, que: (i) a DRJ não considerou na composição do Saldo Negativo do exercício de 2006 outros valores correspondentes a exercícios anteriores, devidamente comprovados por meio de DARF anexado ao processo (doc. 08), pago a maior em 31/01/2004 e referente ao período de apuração de 31/12/2003. Desta feita, sustenta que a existência de seu crédito está comprovada, não merecendo prosperar a homologação parcial de seu pedido de compensação, sob pena de afronta ao Princípio da Legalidade; e (ii) o Saldo Negativo do Exercício de 2005, ano-calendário de 2004, não apresenta nenhum impedimento na sua composição, posto que o contribuinte efetuou a devida quitação de seus débitos por meio de parcelamento (REFIS).
 O Recurso é tempestivo e atende aos pressupostos para a sua admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
 Delimitando a lide, cuida-se de homologação parcial de pedido de compensação, da qual o contribuinte recorre alegando a existência e legitimidade do crédito na parte em que não homologado. 
 Preliminarmente o contribuinte sustenta que, em virtude de um equívoco da Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte, no dia 13/10/2010 foram postadas no site oficial, sem as devidas notificações formais, novas informações/pendências referentes aos seus processos de cobrança. Alega que essa nova cobrança não considerou as informações já prestadas pelo contribuinte na data de 09/08/2010 (doc. 03). 
 Diante de tal acontecimento, o contribuinte apresentou, novamente, em 20/10/2010 Manifestação de Inconformidade (docs. 04, 05 e 06) que ainda encontra-se pendente de análise por parte da Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte. 
 Por fim, aduz que essa segunda defesa apresentada, em virtude de possuir informações mais atualizadas, pode confrontar a decisão do acórdão de n° 02-30.809, resultando na homologação integral de seu pedido de compensação. 
 Quanto às discussões de mérito, a DRJ/MG fundamenta seu entendimento de que o pedido de compensação deve ser parcialmente homologado, partindo dos cálculos e tabelas, constantes das folhas 157/160 dos presentes autos.
 Inicialmente, a DRJ demonstrou a origem dos valores considerados para analisar a homologação pretendida pelo contribuinte. Nessa verificação foram apurados os valores existentes a título de DARF�s e PER/DCOMP�s, demonstrados na tabela a seguir:
 
 
 
 
 
 Dos valores acima expostos é possível observar que a homologação parcial do crédito tributário discutido no presente processo foi afetada pelo não reconhecimento integral do saldo negativo do ano-calendário de 2005. Isto porque, não foi considerado o valor utilizado para compensação do IR-Estimativa de março de 2005, correspondente a uma parcela de quitação no montante de R$ 5.338.616,79 (R$ 6. 178.224,29 � R$ 839.607,50).
 A decisão recorrida fundamenta o não reconhecimento de parcela do saldo negativo (estimativa de março) em uma compensação parcialmente homologada, nos termos do acórdão 02-23.256, conforme apontado na mesma tabela. Uma vez que o crédito utilizado para pagamento da estimativa de março de 2005 não foi integralmente reconhecido, a DRJ não reconheceu o referido valor como integrante do saldo negativo de 2005.
 Importante ressaltar que consta dos autos a informação de que essa homologação parcial (a partir do Ac. 02-23.256) foi objeto de Recurso Voluntário do contribuinte e que se encontra até o presente momento pendente de decisão no CARF, conforme também verifiquei recentemente.
 Ou seja, se excluído este valor ainda em discussão, constata-se a existência de saldo negativo no valor de R$ 3.292.522,03, conforme é possível observar nas colunas da direita da tabela abaixo:
 
 
 Ao final, considerando tais informações, a DRJ reconheceu parcialmente os pedidos de compensação do contribuinte e homologou as PER/DCOMP�s nos seguintes termos:
 
 
 
 O contribuinte, em seu Recurso Voluntário, para demonstrar a estimativa de março de 2005 foi integralmente quitada, passa a contestar os valores não acolhidos pelo Acórdão nº 02.23.256. Alega que a DRJ não admitiu Per/DCOMP retificadora. Ainda alega, que não foram aceitos os valores correspondentes a exercícios anteriores, comprovados por meio de DARF`s e anexados ao processo (doc. 08), pago a maior em 31/01/2004 e referente ao período de apuração de 31/12/2003, além de desconsiderar equivocadamente o Saldo Negativo do Exercício de 2005, ano-calendário de 2004, uma vez que não existiria nenhum impedimento na sua composição, conforme sustenta à fl. 443:
 �Assim, reportando ao Relatório de Julgamento no item 23.2, especificamente no quadro da página 08, onde são demonstrados os valores apurados na estimativa mensal, nota-se que a DRF não considerou na composição do saldo negativo do exercício de 2006, ano calendário de 2005, o valor de R$ 6.178.227,29, na sua totalidade, conforme descreve o Acórdão AC 02-23.256, em 05/08/2009.�
 Destaca o Recurso Voluntário que parte dos valores pleiteados pelo contribuinte, de R$ 1.333.769,46 e R$ 3.756.643,87, encontram-se pendentes de solução, com recurso nesta 1ª Seção do CARF desde 25/05/2010 através do processo de n° 10680.912.590/2009-11. No entanto, informa o Recorrente, que desistiu de processos, como o mencionado, em que estavam pendentes a apreciação de algumas compensações, para adesão ao REFIS. 
 Verifico que os valores contestados pelo contribuinte já são objeto de outros processos administrativos cujo julgamento é prejudicial a este, pelo que entendo que se faz necessário diligência para que se obtenha as seguintes informações:
 (i) a informação sobre os valores objetos de desistência pelo contribuinte e respectiva adesão ao REFIS, se estes compuseram o saldo de 2005;
 (ii) verificação dos valores pagos cujo DARF foi apresentado ao processo (doc. 08), correspondente ao alegado pagamento a maior em 31/1/2004, verificando, ainda, se este já não foi utilizado como direto creditório; e 
 (iii) que seja aguardado o julgamento do processo administrativo n° 10680.912.590/2009-11, bem como informado se outro existe discutindo o direito creditório que compôs o saldo do ano de 2005, informando o teor das decisões definitivas proferidas no(s) respectivo(s) processo(s), anexando cópia das mesmas.
 Após o cumprimento da diligência, as partes � Contribuinte e Fazenda � devem ter o direito de manifestação, se assim desejarem, retornando então os autos a julgamento. 
 Sala das Sessões em 06 de março de 2013 
 (ASSINADO DIGITALMENTE)
 Karem Jureidini Dias 
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valor de RS 3.292.522,03, homologando integralmente as compensagdes constantes das DCOMP's de
n°s 10953.63782.070706.1.3.02-8057 e 07700.97722.180906.1.7.02-1472 e, parcialmente, a
compensa¢do constante da DCOMP de n° 14049.56077.180906.1.7.02-4901. A Decisdo restou assim
ementada:

DECLARACAO DE COMPENSACAO Na Declaragio de Compensagdo somente
podem ser utilizados os créditos comprovadamente existentes, respeitadas as demais regras
determinadas pela legislagdo vigente para a sua utilizagao.

Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte Crédito Tributario Mantido em
Parte Irresigniado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntério (fls. 438/448) alegando, em sintese,
que: (i) a DRJ nao considerou na composi¢dao do Saldo Negativo do exercicio de 2006 outros valores
correspondentes a exercicios anteriores, devidamente comprovados por meio de DARF anexado ao
processo (doc. 08), pago a maior em 31/01/2004 e referente ao periodo de apuragao de 31/12/2003.
Desta feita, sustenta que a existéncia de seu crédito estd comprovada, ndo merecendo prosperar a
homologagao parcial de seu pedido de compensagdo, sob pena de afronta ao Principio da Legalidade; e
(i1)) o Saldo Negativo do Exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, ndo apresenta nenhum
impedimento na sua composi¢do, posto que o contribuinte efetuou a devida quitacdo de seus débitos
por meio de parcelamento (REFIS).

O Recurso ¢ tempestivo e atende aos pressupostos para a sua admissibilidade, motivo
pelo qual dele conhego.

Delimitando a lide, cuida-se de homologagao parcial de pedido de compensagdo, da qual
o contribuinte recorre alegando a existéncia e legitimidade do crédito na parte em que ndo homologado.

Preliminarmente o contribuinte sustenta que, em virtude de um equivoco da Delegacia
da Receita Federal em Belo Horizonte, no dia 13/10/2010 foram postadas no site oficial, sem as devidas
notificagcdes formais, novas informacdes/pendéncias referentes aos seus processos de cobranga. Alega
que essa nova cobranga nao considerou as informacdes ja prestadas pelo contribuinte na data de
09/08/2010 (doc. 03).

Diante de tal acontecimento, o contribuinte apresentou, novamente, em 20/10/2010
Manifestagdo de Inconformidade (docs. 04, 05 e 06) que ainda encontra-se pendente de analise por
parte da Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte.

Por fim, aduz que essa segunda defesa apresentada, em virtude de possuir informagdes
mais atualizadas, pode confrontar a decisdo do acérdao de n° 02-30.809, resultando na homologagao
integral de seu pedido de compensagao.

Quanto as discussdes de mérito, a DRJ/MG fundamenta seu entendimento de que o
pedido de compensacao deve ser parcialmente homologado, partindo dos céalculos e tabelas, constantes
das folhas 157/160 dos presentes autos.

Inicialmente, a DRJ demonstrou a origem dos valores considerados para analisar a
homologagao pretendida pelo contribuinte. Nessa verificacdo foram apurados os valores existentes a
titulo de DARF’s e PER/DCOMP’s, demonstrados na tabela a seguir:
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DIPJ DCTF Extingio Informada na DCTF
Pagamentos Compensagdes | Compensagdes Observagdes
IR a pagar Valor Data Valor homologadas
JANEIRO | R$ 2719.077,57 | R 2719.07757 R$2719.07757 | R 271907757 | Compensaedo homologada AC
FEVEREIRO | R$ 1453.014.34 | R$ 1453.01434 R$ 145301434 | R$ 145301434 | Compensacdo homologada AC
453014, 453,014, A53.014, A0, 02-23.256, em 05/08/2009
Compensagéo homologada
R$6.178.22429 | R$ 83960750 | parcialmente AC 02-23.25, em
, 05/08/2009
MARCO | R$6.843.168,85 | RS6.848.168.85 ReTRAB 0T | T2082005 Pagamento confirmado
' R$ 64.279 11 30/11/2005 Pagamento confirmado
l_ | R§A76257,38 | 2900412005 Pagamento confirmado
ABRIL R$ 0,00
R$ 59.403,04 12/08/2005 Pagamento confirmado
MAIO R$ 446397649 | RS 446397649 (e 06005 T
JUNHO RS 264533171 | RS 2645.331.71 | R$ 264957848 | 290772005 Pagamento confirmado
R$ 91.378,83 3011172005 Pagamento confirmado
JULHO R$T959.736,08 | RSTI20IUB e e 05 e T
R$ 4.938.088,82 301092005 Pagamento confirmado
AGOSTO | R§5.000.175.93 | RS 5000.17593 [— e g ——yrooe e
R$ 4.080. 7533 301172005 Pagamento confirmado
SETEMBRO RS 14.133.956,25| RS 14.133.958 26 | oo —rronee e
R$ 66.589,15 30/11/2005 Pagamento confirmado
OUTUBRO (RS 11.799.213,94| R$ 1179921394 [—eemae—t e e
NOVEMBRO 0
DEZEMBRO 0
Somas R$ 57.022.653,16| R$ 56.983.831,98 | RS 46.735.937,54 RS 5.011.699 41

Dos valores acima expostos ¢ possivel observar que a homologacao parcial do crédito
tributdrio discutido no presente processo foi afetada pelo ndo reconhecimento integral do saldo
negativo do ano-calendario de 2005. Isto porque, nao foi considerado o valor utilizado para
compensa¢do do IR-Estimativa de marco de 2005, correspondente a uma parcela de quitacdo no
montante de R$ 5.338.616,79 (RS 6. 178.224,29 — R$ 839.607,50).

A decisdo recorrida fundamenta o ndo reconhecimento de parcela do saldo negativo
(estimativa de mar¢co) em uma compensagao parcialmente homologada, nos termos do acordao 02-
23.256, conforme apontado na mesma tabela. Uma vez que o crédito utilizado para pagamento da
estimativa de marco de 2005 ndo foi integralmente reconhecido, a DRJ nao reconheceu o referido valor
como integrante do saldo negativo de 2005.

Importante ressaltar que consta dos autos a informacao de que essa homologagdo parcial
(a partir do Ac. 02-23.256) foi objeto de Recurso Voluntario do contribuinte e que se encontra até o
presente momento pendente de decisdo no CARF, conforme também verifiquei recentemente.

Ou seja, se excluido este valor ainda em discussdo, constata-se a existéncia de saldo
negativo no valor de R$ 3.292.522,03, conforme ¢ possivel observar nas colunas da direita da tabela
abaixo:
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Imposto Sobre o Lucro Real DIPJ Apurado neste voto
R$ 3141151245 RS 3141151245
Adicional R$ 20.917.008 30 R$ 20.917.008 30
15% + Adicional RS 52.328.520,75 R$ 52.328.520,75
Dedugbes
Operagd:~ de carater cultural e artistico R$ 650.001,72 R§ 650.001,72
Program: Alimzi:.-;a0 do trabalhador R$ 842887 58 RS 847,687 58
| Fundos du” Uireitos da crianca e do adolescente R$ 200.000,00 RS 200.000,00
TIRRi RS 1.280.671,68 R$ 1.280.871,68
‘_I F orgeus Pablicos R$ 95.968,97 R$ 38.082,57
| R mensal pago por estimativa R$ 57.957.015,03 R$52609.199,23
Soma das Dedugdes RS 61.026.744,98 R$ 55.621.042,
' Imposto de Renda a pagar (RS 8.698.224,23) (RS 3.292.522,03)

Ao final, considerando tais informagdes, a DRJ reconheceu parcialmente os pedidos de
compensac¢ao do contribuinte € homologou as PER/DCOMP’s nos seguintes termos:

Data ogﬁaol""’ Cédigo Valor Vencimento C,j"““e"sal ‘{f: “mmw Resultado

0700772006 | 2362 | RS 120348297 | 31052006 | RS 120348297 COMPENSAGAO HOMOLOGADA

2400272006 | 2362 R$ 158160570 | 24022006 | R$ 1.581.605,70 COMPENSACAO HOMOLOGADA

31032006 | 2%2 | RS6087.048.75 | 31032006 | R$49727751 | RS559067124 |COMPENSAGAO HOMOLOGADA EM PARTE
Somes RS 8.873.037 42 R$ 326236618 | RS 559067124

O contribuinte, em seu Recurso Voluntario, para demonstrar a estimativa de margo de
2005 foi integralmente quitada, passa a contestar os valores nao acolhidos pelo Acordao n°® 02.23.256.
Alega que a DRJ ndo admitiu Per/DCOMP retificadora. Ainda alega, que ndo foram aceitos os valores
correspondentes a exercicios anteriores, comprovados por meio de DARF's e anexados ao processo
(doc. 08), pago a maior em 31/01/2004 e referente ao periodo de apuracdo de 31/12/2003, além de
desconsiderar equivocadamente o Saldo Negativo do Exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, uma
vez que ndo existiria nenhum impedimento na sua composicao, conforme sustenta a fl. 443:

“Assim, reportando ao Relatorio de Julgamento no item 23.2, especificamente
no quadro da pagina 08, onde sdo demonstrados os valores apurados na
estimativa mensal, nota-se que a DRF ndo _considerou na composicdo do saldo
negativo do exercicio de 2006, ano calendario de 2005, o valor de R$
6.178.227,29, na sua totalidade, conforme descreve o Acordao AC 02-23.256,
em 05/08/2009.”

Destaca o Recurso Voluntario que parte dos valores pleiteados pelo contribuinte, de R$
1.333.769,46 ¢ RS 3.756.643,87, encontram-se pendentes de solugdo, com recurso nesta 1* Se¢ao do
CARF desde 25/05/2010 através do processo de n° 10680.912.590/2009-11. No entanto, informa o
Recorrente, que desistiu de processos, como o mencionado, em que estavam pendentes a apreciagdo de
algumas compensagdes, para adesao ao REFIS.

Verifico que os valores contestados pelo contribuinte ja sdo objeto de outros processos
administrativos cujo julgamento ¢ prejudicial a este, pelo que entendo que se faz necessario diligéncia
para que se obtenha as seguintes informagoes:
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(1) a informacao sobre os valores objetos de desisténcia pelo contribuinte e respectiva
adesdao ao REFIS, se estes compuseram o saldo de 2005;

(i1) verificacdo dos valores pagos cujo DARF foi apresentado ao processo (doc. 08),
correspondente ao alegado pagamento a maior em 31/1/2004, verificando, ainda, se este ja nao foi
utilizado como direto creditorio; e

(1) que seja aguardado o julgamento do processo administrativo n°
10680.912.590/2009-11, bem como informado se outro existe discutindo o direito creditério que
compoOs o saldo do ano de 2005, informando o teor das decisdes definitivas proferidas no(s)
respectivo(s) processo(s), anexando copia das mesmas.

Apos o cumprimento da diligéncia, as partes — Contribuinte ¢ Fazenda — devem ter o
direito de manifestacdo, se assim desejarem, retornando entdo os autos a julgamento.

Sala das Sessoes em 06 de margo de 2013
(ASSINADO DIGITALMENTE)

Karem Jureidini Dias



